

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


(Elaborado com fundamento no art. 18, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 1.090, de 29 de dezembro de 2023.).

1 – INTRODUÇÃO
1.1 – O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) constituirá a primeira etapa do planejamento para a deflagração de procedimento licitatório para a contratação de pessoa jurídica especializada para a execução do objeto pretendido, que será descrito adiante. 
1.2 – Este documento foi elaborado com fulcro no art. 18, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 1.094, de 29 de dezembro de 2023, e tem como objetivo principal fundamentar o Termo de Referência que será elaborado em momento oportuno, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

2 – UNIDADES DEMANDANTES DA CONTRATAÇÃO
2.1 – Secretaria Municipal de Administração;
2.2 – Secretaria Municipal de Cultura.

3 – DO OBJETO
3.1 – Concessão onerosa a pessoa jurídica para utilização do espaço público destinado à exploração comercial da PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO na 13ª EXPOSAM, nos dias 09, 10, 11 e 12 de julho de 2026, no Parque de Exposições Májolo Costa Machado (Agrovila), incluindo toda a infraestrutura, montagem, desmontagem, materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a satisfatória prestação dos serviços, visando o atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de Administração e Cultura de Santa Margarida/MG.

4 – DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - A instauração deste procedimento administrativo tem como objetivo viabilizar a escolha da proposta mais vantajosa em favor da Administração Pública municipal, para tanto, utilizando-se o critério de “melhor oferta global”, bem como selecionar licitante que apresente oportunamente as melhores condições para contratar com a municipalidade, reduzindo, assim, o risco de contratação com particular que possa acarretar substancial dano ao interesse público, seja com a execução tardia ou até mesmo o atendimento incompleto da demanda. 
4.2 - A contratação se faz necessária tendo em vista a realização pelo município de Santa Margarida da 13ª Exposição Agropecuária – EXPOSAM, nos dias 09, 10, 11 e 12 de julho de 2026, no Parque de Exposições Majolo Costa Machado (Agrovila), incluindo apresentações artísticas, além de toda a infraestrutura, materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a realização da festividade. 
4.3 - Destarte, tendo em vista que o município não dispõe de equipamentos e mão de obra suficiente e especializada para realizar a comercialização de gêneros alimentícios e bebidas no evento, assim como, visando o entretenimento de todos os públicos, a montagem de parque de diversões que engrandecerá o evento, é cristalina a necessidade de terceirização de tais serviços, através da concessão onerosa para utilização do espaço público destinado ao funcionamento das atividades objetivadas, conforme croqui anexado ao edital, a fim de atender as necessidades dos frequentadores.
4.4 - Saliente-se que a contratação de empresa para a execução do objeto ensejará aos frequentadores do evento maior comodidade e facilidade no acesso a bebidas e alimentação, promovendo a celeridade no atendimento, o que refletirá positivamente na qualidade do evento. 
4.5 - Ademais, o local de realização do evento encontra-se distante dos comércios e bares da cidade, sendo, portanto, imprescindível a infraestrutura adequada e especializada para a comercialização de alimentos e bebidas aos participantes do evento.
4.6 - Desta forma, cumprindo as determinações legais, traçaram-se os motivos fáticos que justificam a necessidade de instauração de procedimento licitatório adequado para a contratação objetivada.
4.7 – A definição de serviços comuns encontra amparo no inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, sendo “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”.
4.8 – A contratação de empresa para a organização e promoção do evento objetivado pode, perfeitamente, ser formalizada através da modalidade Pregão, uma vez que todos os serviços e materiais necessários para a satisfatória execução podem ser previamente especificados, sem necessidade de interferência por profissionais qualificados para tanto. 

5 – DA PREVISÃO DA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
5.1 – Prejudicado, tendo em vista a ausência de Plano de Contratações Anual aprovado pelo Município de Santa Margarida/MG.

6 – DOS REQUISITOS DA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO, NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO
6.1 – A licitante contratada para exploração de espaço para instalação das barracas de alimentação estará autorizada a iniciar a montagem das estruturas no dia 06 DE JULHO DE 2026 (SEGUNDA-FEIRA) e DEVERÁ desmontar e retirar todos os equipamentos do local ATÉ O DIA 15 DE JULHO DE 2026 (QUARTA-FEIRA).
6.2 - O Município de Santa Margarida não se responsabilizará por quaisquer intercorrências relacionadas aos materiais enquanto estiverem nas dependências do Parque de Exposições, tais como acidentes, furtos, mau funcionamento, dano, etc., sendo toda a responsabilidade única e exclusiva da contratada.
6.3 – Os alimentos e as bebidas deverão respeitar as normas de higiene da vigilância sanitária municipal. 
6.4 - A contratada deverá instalar seus equipamentos de acordo com o croqui constante do anexo do edital, previamente analisado e aprovado pela Comissão de Organização do Evento da 13ª Exposição Agropecuária de Santa Margarida – EXPOSAM, sendo que qualquer mudança somente poderá ser realizada mediante autorização expressa da contratante. 
6.5 – A licitante vencedora para a execução dos serviços discriminados no Termo de Referência deverá obedecer estritamente às datas previstas para o início e término da exploração. 
6.6 – Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas com montagem, desmontagem, transporte, alimentação, hospedagem, tributos, adaptações e demais encargos de qualquer natureza, conforme exposto no objeto e no quadro demonstrativo constante do Termo de Referência.  
6.7 - A licitante vencedora deverá obedecer rigorosamente o cronograma estipulado pelo Município, horário de início e tempo de duração dos eventos, etc., sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e demais anexos, inclusive rescisão contratual.
6.8 - Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de interromper ou suspender a prestação dos serviços que estejam em desacordo com as cláusulas previstas no Edital, Termo de Referência e demais anexos. 
6.9 – É de inteira responsabilidade da licitante vencedora o fornecimento dos materiais, contratação de mão de obra e todos os equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital. 
6.10 – Conforme legislação vigente é proibido o fornecimento de bebidas alcoólicas a menores de 18 (dezoito) anos. Portanto, em hipótese alguma, nenhum profissional da licitante vencedora será autorizado a descumprir tal determinação. 
6.11 – A licitante vencedora deverá observar rigorosamente toda a legislação ambiental, sanitária, entre outras, bem como as normas técnicas exigíveis para a execução do objeto deste certame. 
6.12 - Os estabelecimentos serão submetidos à fiscalização da vigilância sanitária municipal, devendo a empresa apresentar, em até 05 (cinco) dias corridos antes do início previsto para os eventos, a emissão da licença da VISA Municipal.
6.13 - A licitante vencedora deverá apresentar em até 05 (cinco) dias corridos antes do início previsto para os eventos laudo assinado por engenheiro atestando as condições das instalações elétricas e mecânicas dos equipamentos e autorização de operação do parque emitido por órgãos oficiais.
6.14 – A área concedida deverá contar com brinquedos infláveis para recreação infantil, sendo expressamente vedada a instalação de parque de diversões ou equipamentos similares de grande porte.
6.15 – A licitante vencedora responsável pelo evento deverá providenciar o projeto de Evento Temporário, elaborado por profissional legalmente habilitado e protocolá-lo junto ao Corpo de Bombeiros para análise. Após a aprovação pelo corpo de Bombeiros, deverá ser solicitada a vistoria da corporação e apresentado o AVCB respectivo. 

7 – DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM POTENCIALMENTE CONTRATADAS
7.1 – A metragem definida para a concessão onerosa da praça de alimentação destinada à realização da 13ª EXPOSAM foi estabelecida considerando a área tradicionalmente disponibilizada em edições anteriores do evento, bem como as expectativas de público, a necessidade de adequada distribuição dos espaços destinados aos expositores e comerciantes, a circulação segura dos participantes e a estrutura necessária ao pleno funcionamento das atividades comerciais durante a festividade. A delimitação da área buscou assegurar equilíbrio entre a exploração econômica do espaço, a organização do evento e o atendimento ao interesse público, observando-se ainda as particularidades estruturais do local de realização e a demanda estimada para a presente edição da EXPOSAM. Ressalta-se, por fim, que o valor estimado para a concessão foi fixado com fundamento nos parâmetros estabelecidos pelo Decreto Municipal nº 1.604/2026, de 08 de maio de 2026.

8 – DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E DA ESTIMATIVA DO VALOR
8.1 – O valor estimado da concessão foi apurado através da atualização do valor relativo ao último contrato celebrado pelo Município, por meio do IPCA-E, e ajuste da metragem para a atual concessão, com base no estabelecido no Decreto Municipal nº 1.604/2026, de 08 de maio de 2026, conforme quadro a seguir:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	ÁREA TOTAL
	VALOR MÍNIMO ESTIMADO

	




01
	Concessão onerosa para utilização do espaço público destinado à exploração comercial da praça de alimentação na realização da 13ª Exposição Agropecuária de Santa Margarida/MG – EXPOSAM – que ocorrerá nos dias 09, 10, 11 e 12 de julho de 2026, no Parque de Exposições Majolo Costa Machado – Agrovila, ficando a cargo da empresa contratada a disponibilização de toda a infraestrutura, montagem, desmontagem, mão de obra, materiais e equipamentos necessários para a satisfatória prestação dos serviços durante todo o evento.
	




369,26m²
	




R$ 57.048,89 (cinquenta e sete mil, quarenta e oito reais e oitenta e nove centavos)


8.2 – Convém ressaltar que a instauração de procedimento licitatório considerando os valores acima como estimados proporcionará maior economia ao Município, haja vista sua apuração através de contratação similar há menos de um ano. Portanto, os valores são vantajosos, já que foram obtidos após ampla divulgação de processo licitatório e garantia de competitividade entre as empresas especializadas na área. 
9 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
9.1 – A solução para que o objeto pretendido seja executado é a abertura de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, tendo como critério de julgamento o de melhor oferta global, pois assim será possível alcançar a proposta mais vantajosa para permitir ao Município a celebração do evento cultural pretendido. 
10 – DO NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
10.1 – A pretensão das Unidades demandantes não necessita de parcelamento, uma vez que a contratação objetivada poderá ser alcançada através de um único procedimento, já que os itens que compõem o objeto estão interligados, a fim de que seja garantida a máxima qualidade e eficiência na prestação dos serviços. 
10.2 – Destaque-se que o parcelamento da solução não seria vantajoso para o Município, já que demandaria maior mão de obra humana na elaboração dos procedimentos, além de publicações, tempo disponível, etc..

11 – DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
11.1 – Busca-se com a contratação pretendida, em complementação à organização e promoção da 13ª Exposição Agropecuária de Santa Margarida – EXPOSAM, nos dias 09, 10, 11 e 12 de julho de 2026, no Parque de Exposições Majolo Costa Machado (Agrovila), que contará com apresentações artísticas, além de toda a infraestrutura, materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a realização da festividade, o acesso ao público presente a uma praça de alimentação com a comercialização de gêneros alimentícios e bebidas no evento, assim como, visando o entretenimento de todos os públicos, a montagem de parque com brinquedos infláveis, acarretando o fortalecimento do comércio local, contribuindo automaticamente para a economia do Município. 

12 – CONSIDERAÇÕES SOBRE CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 
12.1 – Não aplicável.

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
13.1 – O acontecimento do evento não causará impactos ambientais, uma vez que será realizado em local apropriado e contendo toda a infraestrutura necessária a sua promoção, cabendo à (s) empresa (s) contratada (s) observar as regras atinentes à preservação do meio ambiente. 

14 – CONCLUSÃO
14.1 – Finalizado o Estudo Técnico Preliminar acerca da contratação de empresa para a execução do objeto, a conclusão a que se chega é que a realização do evento contribuirá significativamente para a continuidade da história do Município de Santa Margarida/MG, que preza pela celebração de grandes eventos culturais, turísticos e religiosos, sem contar a importância do evento para os munícipes e turistas, que aguardam ansiosamente pelas datas festivas, para viverem momentos de celebração, felicidade e confraternização. 

Santa Margarida/MG, 11 de maio de 2026.


[bookmark: _GoBack]Maria José Campos Freitas
Secretária Municipal de Cultura



Maria Luiza Stoupa de Sá Otoni
Secretária Municipal de Administração
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